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FUNCIONÁRIO 

DECRETO Nº 217/2001 

SÚMULA:- Abre crédito adicional suplementar, na 
forma que especifica: 

APARECIDO FARIAS SPADA, Prefeito 
Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e em especial 
ao disposto na Lei Municipal nº 901/2000, 
de 14/12/2000, 

DECRETA: 

Art. 1 º - Fica aberto na contabilidade municipal, um 
crédito adicional suplementar no valor de R$. 7.700,00 (sete mil e setecentos reais), 
destinado a reforçar a dotação orçamentária abaixo definida: 

0101.01O10012.001 Manutenção dos Serviços Relacionado com a Função 
Legislativa da Câmara 

3111.02.00 Diárias 7.700,00 

TOTAL 7.700,00 

Art. 2° - Como recursos para cobertura do crédito de 
que trata o artigo anterior, fica cancelado em igual importância da seguinte dotação: 

O 101.01010012.001 Manutenção dos Serviços Relacionados com a Função 
Legislativa da Câmara 

3111.01.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 7.700,00 

TOTAL 7.700,00 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

, 20 dezembro de 2001. 

FARIASSPADA 
Prefeito Municipal 


